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PODER EXECUTIVO

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2019

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa Concrevia 
Construtora EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para Execução 
de Obras de Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Plu-
viais em parte do Jardim Deodápolis, na cidade de Deodápolis 
- MS, com recursos da União Federal por intermédio do Minis-
tério das Cidades/Caixa, Contrato de Repasse nº 846244/2017/ 
MCIDADES/CAIXA, Processo nº 2629.1041105 -84/2017 e con-

trapartida do município

VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em R$ 
495.611,83 (quatrocentos e noventa e cinco mil seiscentos e 

onze reais e oitenta e três centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

06 - Secretaria Municipal Infraestrutura Produção e Meio am-
biente, 06.10 – Departamento de Infraestrutura, 15.782.0006 
- Transporte Rodoviário, 1.012 - Obras de Pavimentação e Dre-

nagem Asfáltica, 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadim-
plência das obrigações assumidas no presente contrato, fica 

obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Ramiro Saraiva

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 28 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 009/2019 DE 28 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras provi-
dências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, 
Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 

47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal 
o Srº CARLOS ALBERTO BATISTA, ocupante do Cargo Efetivo 

de TECNICO EM FINANÇAS, SIMBOLO ANM, lotado na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEI-

RA- SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2017 a 01/06/2018.  Sendo que as férias serão gozadas 
no período de 05/06/2019 a 04/07/2019. Conforme requeri-

mento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 28 de Maio de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira
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PORTARIA Nº 010/2019 DE 28 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, 
Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com fulcro no art. 

47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal 
a Srª MARIA SOCORRO GODEIS DE ANDRADE, ocupante do Car-

go Efetivo de MERENDEIRA, SIMBOLO ANE, lotada na SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FINANCEI-

RA- SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
22/07/2017 a 22/07/2018.  Sendo que as férias serão gozadas 
no período de 03/06/2019 a 02/07/2019. Conforme requeri-

mento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 28 de Maio de 2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PUBLICAÇÕES DA CONTABILIDADE

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

O Municipio de Deodápolis através da Lei Federal 13465/17 arti-
go 43 e LEI Municipal 695/19 entrará com processo de REURB e 
titulação ao municipio  no imóvel denominado ´´RODOVIÁRIA´´ 

que é incorporada nos lotes numero 02(matricula 8.013),03(ma-
tricula 8.014),04(matricula 8.015),05(matricula 8.016) e 06(ma-

tricula 8.017) da Quadra 12-A na sede deste Município.


